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Ordenador Responsável: Dra. Alayde Teixeira Côrrea.
Aditivos Anteriores: 1º TA: Prorrogação de Vigência (D.O.E. 
14/07/05) 2º TA: Prorrogação de Vigência (D.O.E. 18/01/06) 
3º TA: Prorrogação de Vigência (D.O.E. 13/07/06) 4º TA: 
Prorrogação de Vigência e Reajuste de Valor, R$ 509,50 (D.O.E 
09/01/07) 5º TA: Prorrogação de vigência (D.O.E. 18/07/2007)

PORTARIA DA SGJ-TA
PORTARIA Nº 1340/2008-MP/SGJ-TA

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO ADMINISTRATIVA, LEILA MARIA MARQUES DE 
MORAES, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 1938/08-MP/PGJ, de 01 de julho de 2008,
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2775/2006-PGJ, de 
09.11.2006, publicada no D.O.E. de 13.11.2006,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Ofício nº 173/2008/MP/
PJSMP, de 03.07.2008, de iniciativa do Exmº Sr. Dr. Arnaldo Célio 
da Costa Azevedo, Promotor de Justiça,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, 
do município de São Miguel do Guamá para Santa Maria do Pará, 
via terrestre, a fim de substituírem a servidora Nilma Elane de 
Carvalho Correia da Silva, conforme quadro.

SERVIDOR PERÍODO DIÁRIAS

MÁRCIO JORGE DE SOUSA 
PASSOS – Auxiliar de 
Administração

03 a 
15.07.2008

3 (três) diárias 
complementares

PAULO SÉRGIO BASTOS 
DE ALMEIDA– Auxiliar de 
Administração

16 a 
31.07.2008

3 e ½ (três e 
meia) diárias 
complementares

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Belém, 03  de julho de 2008.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça
área técnico-administrativa, em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Convite
Nº do Convite: 012/2008-MP/PA
Objeto: Aquisição de material elétrico
Data da Abertura: 23-07-2008
Horário: 10 horas
Edital: No site www.mp.pa.gov.br ou na sede do Ministério Público 
Estadual, na Rua João Diogo nº 100, nesta Cidade, mediante 
o pagamento da taxa de R$ 5,00 (cinco reais) e carimbo da 
empresa.
Fonte de Recurso:0101 Recurso Ordinário
Data da assinatura: 14-07-2008
Ordenador Responsável: Alayde Teixeira Corrêa.

EXTRATO DE CONTRATO
NO do Contrato: 027/2008-MP/PA
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial no 016/2008-MP/
PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a 
empresa Belém Informática Ltda.
Objeto: Compra e venda, assistência técnica e manutenção 
corretiva decorrente da garantia de 25 (vinte e cinco) impressoras 
jato de tinta marca HP, modelo DESKJET D1460.
Vigência: 01 (um) ano on-site, a contar do recebimento 
definitivo dos bens. Prazo para entrega será de no máximo 25 
(vinte e cinco) dias corridos após o recebimento da nota de 
empenho.
Valor: R$ 5.075,00 (cinco mil e setenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.092.1237.6036; 
Elemento de Despesa: 4490.52.
Fonte: 0101.
Foro: Belém.
Data da Assinatura: 10/07/2008
Ordenador responsável: Dra. Alayde Teixeira Côrrea
Endereço do Contratado: Avenida Duque de Caxias, nº. 175, 
Marco, CEP: 66093-400, Belém-Pa.

EXTRATO DE CONTRATO
NO do Contrato: 026/2008-MP/PA
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial no 016/2008-MP/
PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a 
empresa Infomarques Comércio e Serviços Ltda.
Objeto: Compra e venda, assistência técnica e manutenção 
corretiva decorrente da garantia de 60 (sessenta) Monitores LCD 
15’, modelo SAMSUNG 540N.
Vigência: 01 (um) ano on-site, contado do recebimento definitivo 
dos bens. Prazo para entrega será de no máximo 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o recebimento da nota de empenho.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.092.1237.6036; 
Elemento de Despesa: 4490.52.
Fonte: 0101.
Foro: Belém.
Data da Assinatura: 10/07/2008
Ordenador responsável: Dra. Alayde Teixeira Côrrea
Endereço do Contratado: Rua Antônio Barreto, 912, Sala 05, 
Umarizal, CEP: 66055-050, Belém-Pa.

EXTRATO DA ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELhO SUPERIOR - 2008

(Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
DATA E hORA – 03.07.2008, das 10:00h às 16:00h.
LOCAL – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no Edifício-Sede 
do Ministério Público do Estado do Pará. PRESENTES – Dra. 
ALAYDE TEIXEIRA CORRÊA, Subprocuradora-Geral de Justiça 
da Área Jurídico-Institucional, em exercício; Dra. UBIRAGILDA 
SILVA PIMENTEL, Corregedora-Geral do Ministério Público, e os 
Conselheiros: Dr. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES, 
Secretário do Conselho Superior, Dra. LEILA MARIA MARQUES 
DE MORAES, Dr. PEDRO PEREIRA DA SILVA, Dra. MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA e a Conselheira Convocada 
Dra. MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS.
DELIBERAÇÕES – Após amplamente discutidos os assuntos 
constantes da pauta, conforme detalhadamente descrito na Ata 
desta reunião, arquivada em pasta própria, o Conselho Superior 
tomou as seguintes decisões:
1. Apreciação das Atas das Sessões Ordinárias do 
Conselho Superior, realizadas em 03.04.2008, 08.05.2008, 
13.05.2008, 20.05.2008 e 17.06.2008. O Conselho Superior, 
à unanimidade, APROVA as atas sem retificações.
2. Votação da Remoção na primeira entrância, para 
o cargo de Promotor de Justiça de Breu Branco, pelo 
critério de MERECIMENTO - ED-013-2008 - Processo nº 
026/2008. O Conselho Superior, em votação aberta, nominal 
e fundamentada, aplicando o sistema de pontuação, DECIDE 
REMOVER o Dr. JOSÉ AUGUSTO NOGUEIRA SARMENTO, 
único candidato que permaneceu inscrito no certame e obteve 
pontuação na somatória das notas atribuídas por todos os 
Conselheiros. Não houve outros candidatos para integrar a lista 
tríplice de merecimento;
3. Votação da remoção na primeira entrância, para o 
cargo de Promotor de Justiça de Canaã dos Carajás, pelo 
critério de ANTIGÜIDADE - ED-013-2008 - Processo nº 
027/2008. O Conselho Superior, em votação aberta, nominal 
e fundamentada, DECIDE, à unanimidade, REMOVER a Dra. 
MAYANNA SILVA DE SOUZA QUEIROZ, candidata mais 
antiga inscrita no certame, que ocupa a 55ª posição na lista de 
antigüidade da 1ª entrância;
4. Votação da Remoção na primeira entrância, para o 
cargo de Promotor de Justiça de Goianésia do Pará, pelo 
critério de MERECIMENTO - ED-013-2008 - Processo nº 
028/2008. O Conselho Superior, em votação aberta, nominal 
e fundamentada, aplicando o sistema de pontuação, DECIDE 
REMOVER a Dra. ANDRESSA ÉRICA ÁVILA PINhEIRO, 
única candidata que permaneceu inscrita no certame e obteve 
pontuação na somatória das notas atribuídas por todos os 
Conselheiros. Não houve outros candidatos para integrar a lista 
tríplice de merecimento;
5. Votação da remoção na primeira entrância, para o 
cargo de Promotor de Justiça de Jacareacanga, pelo 
critério de MERECIMENTO - ED-013-2008 - Processo nº 
029/2008. Não há candidatos. O Conselho Superior DECIDE, à 
unanimidade, destinar a vaga para provimento inicial;
6. Distribuição dos Autos de Exceção de Suspeição 
apresentada pelo Promotor de Justiça José Luiz Brito 
Furtado em face da Subcorregedora-Geral do Ministério 
Público, Dra. Ana Tereza do Socorro da Silva Abucater 
(protocolo n° 9639/2008). Através de sorteio o feito é 
distribuído para o Conselheiro MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS 
NEVES;
7. APRECIAÇÃO DE VAGAS: – O Egrégio Conselho Superior 
toma conhecimento das vagas que já foram abertas por editais 
específicos e da situação especial do cargo de 2° PJ de Soure:
7.1. Terceira entrância:
a)      01 (uma) vaga para remoção ao cargo de 1º PJ 
Cível de Defesa Comunitária e da Cidadania de Icoaraci 
(Merecimento) – ED-020 (DOE: 26.06.2008);
b)     01 (uma) vaga para promoção ao cargo de 1º PJ 
Cível de Defesa Comunitária e da Cidadania de Icoaraci 
(Antiguidade) – ED-021 (DOE: 26.06.2008) (aberta 
simultaneamente ao certame de remoção, nos termos da súmula 
nº 002/2007–CSMP)
7.2. Segunda entrância:
a)      04 (quatro) vagas para remoção aos cargos de 3º PJ 
de Altamira (Merecimento) – ED-011; 2º PJ de Conceição 
do Araguaia (Antiguidade) – ED-011 e 2º PJ Criminal de 
Marabá (Merecimento) – ED-011 (DOE: 03.06.2008); 3º PJ 
de Itaituba (Antiguidade) – ED-014 (DOE: 12.06.2008);
b)      02 (duas) vagas para promoção aos cargos de 2º PJ 
de Conceição do Araguaia (Merecimento) – ED-018 e 3° 
PJ de Itaituba (Antiguidade) – ED-018 (DOE: 18.06.2008) 
(abertas simultaneamente aos certames de remoção, nos termos 
da súmula nº 002/2007–CSMP);
7.3. Primeira entrância:
a)      10 (dez) vagas para remoção aos cargos de PJ 
de Breu Branco (Merecimento) – ED-013; PJ de Canaã 
dos Carajás (Antiguidade) – ED-013; PJ de Goianésia 
do Pará (Merecimento) – ED-013; PJ de Jacareacanga 
(Antiguidade) – ED-013; PJ de Santa Bárbara do Pará 
(Merecimento) – ED-013 e PJ de Ulianópolis (Antiguidade) 
– ED-013 (DOE: 03.06.2008); PJ de Bagre (Merecimento) – 
ED-016; PJ de Magalhães Barata (Antiguidade) – ED-016; 
PJ de Ourilândia do Norte (Merecimento) – ED-016 (DOE: 
12.06.2008) e PJ de Santa Maria do Pará (Antiguidade) 
– ED-019 (DOE: 19.06.2008);

7.4. 2° PJ de Soure. O Conselho Superior do Ministério Público, 
considerando que se encontra vago o cargo em epígrafe; o baixo 
volume de feitos em tramitação na Comarca é um indicador da 
desnecessidade de manutenção de dois cargos de Promotor 
de Justiça no município; ser necessário melhor adequar a 
estrutura das Promotorias de Justiça de segunda entrância ao 
serviço e ao movimento processual das Comarcas e o Tribunal 
de Justiça do Estado, por meio da Resolução n° 019/2006-GP, 
ter deslocado a 2ª Vara da Comarca de Soure, dentre outras, e 
relotado os respectivos cargos em outras comarcas de segunda 
entrância, DECIDE não publicar edital de concurso para 
provimento derivado do cargo e ENCAMINHAR a questão 
para apreciação pelo Colégio de Procuradores de Justiça, 
órgão competente para transferir e/ou transformar o cargo vago 
de Promotor de Justiça de Soure para outro município de 2a 
entrância, no qual haja maior necessidade de serviço;
8.1. Apreciação de cópia de fac-símile encaminhado à 
Procuradoria-Geral de Justiça, protocolizado sob o n° 
18789/2008, encaminhado pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público, para comunicar decisão liminar proferida 
pelo Conselheiro DIAULAS COSTA RIBEIRO nos autos do Processo 
CNMP 542/2008-48, em que é parte/autor o Promotor de Justiça 
IVANILSON PAULO CORREA RAIOL contra a decisão do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará, no julgamento 
do certame de promoção à terceira entrância, para o cargo de 5° 
Promotor de Justiça de Defesa dos Direitos Constitucionais e do 
Patrimônio Público, ocorrido na 9ª Sessão Ordinária, realizada em 
17.06.2008, em que foi promovida a Promotora de Justiça SUELY 
REGINA AGUIAR CRUZ e integraram a lista tríplice as Promotoras 
de Justiça JACIREMA FERREIRA DA SILVA E CUNHA e ELAINE 
CARVALHO CASTELO BRANCO. O Conselho Superior DECIDE, à 
unanimidade, propor à Procuradoria-Geral de Justiça que solicite 
Conselho Nacional do Ministério Público o encaminhamento da 
inicial e documentos que a instruíram, para conhecimento do 
inteiro teor da reclamação.
8.2. Apreciação de requerimento, protocolizado sob o n° 
18853/2008, pelo Promotor de Justiça IVANILSON PAULO 
CORREA RAIOL, através do qual solicita certidão de ingresso 
em lista tríplice até a data da última sessão do Conselho Superior, 
bem como solicita informação, por declaração, se já houve até 
essa data, algum procedimento instaurado contra si em toda 
a sua carreira na Instituição, por descumprimento de prazo 
processual ou por qualquer outra forma de desídia funcional. 
O Conselho Superior toma conhecimento do requerimento e a 
Sra. Presidente determina o encaminhamento do expediente à 
Secretaria do Conselho Superior, para atendimento do pedido 
de Certidão referente à participação do requerente em listas 
tríplices de merecimento em certames de promoção. Quanto ao 
mais, cabe à Corregedoria-Geral do Ministério Público informar;
8.3. Apreciação de requerimento, protocolizado sob o n° 
19313/2008, pela Promotora de Justiça SUELY REGINA 
AGUIAR CRUZ, através do qual solicita certidões em que 
constem: 1) os nomes de todos os Promotores de Justiça que 
se encontravam inscritos e atendiam aos critérios objetivos 
para serem votados e assim participarem de lista tríplice nos 
certames de Promoção aos cargos de 4° PJ de Defesa dos Direitos 
Constitucionais e do Patrimônio Público, julgado em 27.08.2007) 
e 5° PJ de Defesa dos Direitos Constitucionais e do Patrimônio 
Público, julgado em 17.06.2008); 2) quais as normas vigentes e 
que foram utilizadas para efeito de avaliação e/ou pontuação em 
cada certame; e 3) a pontuação obtida pelos concorrentes em 
cada certame. O Conselho Superior toma ciência do requerimento 
e a Sra. Presidente determina o encaminhamento do expediente à 
Secretaria do Conselho Superior, para atendimento dos pedidos.
8.4. Apreciação de requerimento, protocolizado sob o n° 
19656/2008, pela Promotora de Justiça SUELY REGINA 
AGUIAR CRUZ. O Conselho Superior DECIDE, à unanimidade, 
encaminhar o expediente à Corregedoria-Geral, para ulteriores 
de direito.
Belém-Pa, 10 de julho de 2008.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

EXTRATO DE CONTRATO
NO do Contrato: 028/2008-MP/PA
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial no 013/2008-MP/
PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a 
empresa Nobilli Comércio de Móveis e Design Ltda.
Objeto: aquisição de material permanente referente ao Lote 
I: mobiliário para atendimento das necessidades funcionais da 
Corregedoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado 
do Pará, e assistência técnica decorrente de garantia, conforme 
as especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital da 
Licitação e da Proposta da Contratada.
Vigência: 5 (cinco) anos a contar do recebimento definitivo do 
mobiliário pelo contratante; o Prazo para entrega será de no 
máximo 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento 
da Nota de Empenho pela Contratada.
Valor: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.122.0125.4534; 
Elemento de Despesa: 4490.52.
Fonte: 0101.
Foro: Belém.
Data da Assinatura: 10/07/2008
Ordenador responsável: Dra. Alayde Teixeira Côrrea
Endereço do Contratado: Travessa Rui Barbosa, nº. 1580, 
Nazaré, CEP: 66035-220, Belém-Pa.


